
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 020/2020.

Senhor Presidente

Ibiúna, 20 de julho de 2.020.

.•Lei&-88 em Ses&lo .
• Cóplas aoe EdtI •
• Às C()I1\iII&eI.

IblíJ~O

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 020, desta
data, do Nobre Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira, que tem por objetivo dar
denominação a uma Travessa localizada no Bairro Paiol Pequeno, como Travessa Laurici
Rodrigues Soares, prestando com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor muito
conhecido e estimado por todos que o conheciam.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ECRETARIAADMINISTRATNA

Projeto de Lei ".0 lia IlO~..u.'H
Recebido em, ._L~JoÃo BENEDI oDE MELL

Prefeito Municipal
Prazo Venc. e .de__ de

M
__ •

Recebido por

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA.DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

lti}/zj)~
PROJETO DE LEI N°~20.
DE 20 DE JULHO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma Travessa nó Bairro Paiol
Pequeno, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada como "TRAVESSA LAURICI
RODRIGUES SOARES", a Travessa localizada no Bairro Paiol Pequeno, que tem seu
início na Travessa Izildinha da Conceição Soares de Souza, com 200,00 (duzentos
metros) de comprimento por 6 (seis metros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
ffiIÚNA, AOS 20 DE JULHO DE 2020.
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•REPÚBLlCA FEDERATlVA 00 BRASIL
REGiSTRO ClVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

LAURlCI RODRIGUES SOARES
MATRICULA:

114900 01 55 2015 4 00019 214 0010310 42
SEXO ' COR EST~.:;:JCJO:;:::·~CM..=' =.::E.::'IWle~=- ---:
JFemininO r l.;;..Branca..;.;..' --" 'Casada - 69 anos I:) _~:
j:."::,.-sp 1l2i~=~ •••--,9 .1j':. I'~
RESI:lENC:IA ê ~ lAI",M, ,. '

Endereço: Travessa Jzildinha da'Collceiçlo Soares de S~, n", 69.:,~_;_ ..o::':~,
Bairro: Bairro Paiol Pequeno, ~ IbRina - SP : .:

M", BRAS'UNO RODRIGUES CARDOSO (FALECIDO) I'~
LP...;;at_·;_IZ...;;O.;..RAt;,...,;.;DE~DOM_·_._IN_GU_E_S_Q•••A_CO_NCE__ IÇAo.:."--- ~ ft- _;
DATA E HORADE FAlECNEt!lTO, . tu. aEs N<M) 'I'<,' /'

IL...T_ri_nt..:.~_d_e_a_b_r_i1_de_d_O_jS_m_il_e_q=_u_inz_._e_-_1_,5_:30_h ~'"""""----J 1•. _30__ 1 1,,--_'04_'"""ioit~ l 2015 I ::%S
Ir~:::o:::s~pital::oe~t~~::Ou~n;:ici~p::.:~~l~R:-U8--:Dr:--.Ga::',~brieI~'":",~~:--ntet:-':""'ro~da--:snva-:-:---,888~:-,-::Centr~-o-,-:-:Ibiún-:'·-:--.s~p::--------------Ii:~~~~ !~:
r.E::dem:=:'=a~~'::;::,,::;:;:Ud~,~:.:;,d"l".e-p-u~lm6o~',~.":"Hi~.~••,~,;,~,:"""'·.~.~. D1~8:"'bét~'l8S-------.:c', -------,-._-, -,_-, -.-....-.---------, !~><~

" '.{".".:.:t:"~;..'.,,~",.:;,-::.jf;%,J~,:'·,7;;j"'.'10i.l" :;L ,~:' .s : :,:ó. c, '.;;r;-,~9F~';*",.""!,,."',' ",<:,.~~. . iJ~
SEPUlTMENT019!!!!MCAO ~ E CBlTERlO, ~ CONHEClDOl DeCI..ARAHT'! .' "",,;,<~, '::'.' .'.' ':"">.'~

IL-c_em_it_.no_'_da_Paz--=-,l_bí_í1na1SP ' ----- __ -...,..--<1 IEwnIdo Benedito SoM:e~) I ,_=~.~
NOMEUÚEAODEI),OOINENTODOIÉDICOQUEA1CSroUo6arrc,. ;, , ;.. ";IFernanda ,Eduardo FenattJ - CRM: 83768 I M1.....---------- ,""",1--_--_.......-~---- ~C") "

~OBSSN~~II~/ICÕES~~,.~~~h~~~~~~:_:_::::=::_:_;::_~~~~=_~~~~~__.~:__::_=':_:__=_.., :~ ~ _
Nascida em 0110111946. 0biI0 laYrado ~ 11f0512015, no livro C-19~ fofI'ui.' 214,SOb o ne 10310. Era I~::--~ .,
casada com DURVAL SOARES, cujo casamento foi lavrado no OFICIAl DE REGISTRO CIVIL DAS 0-
PESSOAS NATt.JRAIS - IBlúNA ..:SP; livra 8-26. às fls. 183, sob no 4587, em 25 de maio da 1968; ;..::.O
deiXa o(s) seguinte(s) filho(s): Nivakio Soara, EveraIdo Benedito Soares. ~ .~ ;Soares, I:-e- O
Izaias Rodrigues Soares e EdiYaldo Antonio Soares, (todos maiores de Idade); nIo deixa bens a I;' O
inventariar;nIo deixatestamentoconhecidO,!~ ~ .

AV. FORTUNATMtD, 121- CENTRO
T•••••• : (11) U411_
CORI•••••••••••••••••••••••••



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 18150..{lOO -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: 115) 3241 -1266

\f<WN.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.lea.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 220/2020 de autoria do Che
do Executivo . protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara n aia O de agosto de 2020, e conforme despacho
do Sr. Pr: sidente oi lido no expediente da Sessão Ordinária
do dia 2 de ago to de 2020, e disponibilizado no site da
Câmar
Certifi
dispos
despa o do
lbiúna, 13 de

briel Vieira
cesso Legislativo



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150·000- Ibiúna - SP.• - Fone/Fax: (15) 3241-12

www.ibiuna.sp.leg.br e-rnail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 220/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 07 de agosto de 2020 o Projeto de Lei nº. 220/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Paiol Pequeno, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar

'-...-. travessa localizada no Bairro Paiol Pequeno, com o nome da Sra. Laurici Rodrigues
Soares, prestando com isso uma justa homenagem a ilustre senhora, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de cidadã de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO MELLO, EM 25 DE

AGOSTO DE 2020 ..__ --":z~j...:::::~~~w_:;;::_-

ERE O

ElISANG1=tA: O DE LIMA
MEMBRO

JAIR MAR.,.,<:""'-I.. ~~~~ E OLIVEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO A, RVIÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

PÚBLICA ADES PRIVAD~

CHARLES GUIMARÃES DEVANIR CAN DE ANDRADE
VICE - PRESIDENTE MEMB O .

,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - FonelFax: (15) 3241 ·1266

www.ibiuna.sp.leg.br8..mail: fale@ibiuna.sp!eg br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 220/2020 colocado à
disposição das comissões para exararem parecer conforme
despacho do Sr. Presidente, recebeu no expediente da
Sessão Ordinária do dia 01 de setembro de 2020 o relatório de
parecer em conjunto das Comissões de Justiça e Redação;
Finanças e Orçamento; e Obras Serviços Públicos, Segurança
Pública e Atividades Privadas.
Certifico ainda, na mesma data de 01 de setembro de 2020 foi
dado ciência conforme comunicado no expediente da mesma
Sessão Ordinária do relatório de parecer em conjunto ao

___' Projeto de Lei nº. 220/2020 das Comissões de Justiça e
Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos,
Segurança Pública e Atividades Privadas a Vereadora
Elisangela Ferreira de Souza Soares - Vice-Presidente da
Comissão de Justiça e Redação; e ao Vereador Charles
Guimarães - Vice-Presidente da Comissão de Obras, Serviços
Públicos, Segurança Pública e Atividades Privadas, para que
no prazo de três dias apresentem o seu Voto.
Certifico rnaí o Projeto de Lei nº. 220/2020 foi inscrito para
discussã e vot ção na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 08 e etem ro de 2020, conforme anunciado no final da
Ordem o ia da Sessão Ordinária do dia 01 de setembro de
2020.
Ibiúna,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

AUTÓGRAFO DE LEI N° 182/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Travessa
Bairro Paiol Pequeno, e dá outras providências."

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA LAURICI
RODRIGUES SOARES", a Travessa localizada no Bairro Paiol Pequeno, que tem
seu inicio na Travessa Izildinha da Conceição Soares de Souza, com 200,00
(duzentos metros) de comprimento por 6,00 (seis metros) de largura, conforme
croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURisTICA DE IBIÚNA, EM 09 DE SETEMBRO DE
2020.

IAS DE MORAES
ESIDENTE

ABE~~=~ARGO
2~.SECRETÁRIO

.'-../

•
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE ffiIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de SAo Paulo

Ofício GPC n2. 161/2020 Ibiúna, 09 de setembro de 2020.
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

,~OPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE lEI N°. 182/2020, referente ao Projeto de lei n2. 020/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de lei n2. 220/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Paiol Pequeno, e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 08 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

." .
".

PAULO C IAS DE MORAES
ESIDENTE

AO EXMO.SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MEllO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.

,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurtclo Barbosa Tavares Elias. 314 18150-000 -Iblúna - SP. - FonelFax: (15) 3241 -1266

WNW.ibiuna So lee br lH11all: fa!e@jbjuDa 5p Ieg br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 220/2020 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 08 de setembro , sendo aprovado por treze votos
favoráveis, um c rário do Vereador Charles Guimarães e
uma ausência da Veread ra Rozi Aparecida Domingues
Soares Mach do.
Certifico fin te que dev do a aprovação do Projeto de Lei
nº. 220/2 fo elaborado o Autógrafo de Lei nº. 182/2020,
encamin do a avés do fício GPC nº. 161/2020, de 09 de
setembr de 20 O.
Ibiúna, 1 de s embro de 2020.

o LEGISLATIVO

-.

•
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